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INDICA A NECESSIDADE DA 
RECUPERAÇÃO DA PONTE DO 
ASSENTAMENTO SÃO PEDRO, RIO 
AGUAPEI, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. 
PREFEITO MUNICIPA, com cópia ao Ilm.º Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVIERA - MD. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, mostrando-lhes a 
necessidade urgente DA RECUPERAÇÃO DA PONTE DO ASSENTAMENTO SÃO PEDRO, 
RIO AGUAPEI, NESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 01 de março 

de 2013. 
 
 

Juvenal Jose de Oliveira 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo. Assim necessita ter 

conhecimento da realidade das comunidades do município, para absorver os seus anseios e 

traduzi-las em propostas e projetos. 

O município de Porto Esperidião é interligado entre suas diversas comunidades e Distritos por 
estradas não pavimentadas, essas estradas são de vital importância para o escoamento da 
produção, trânsito de moradores e tráfego de veículos de transporte de alunos.  

 
Nas estradas não pavimentadas existente em todo o município são de suma  importância, nas 
quais existem inúmeras pontes, em especial a ponte no rio Guapei que acesso ao Assentamento 
São Pedro,  a qual, devido ao período das chuvas e além do desgaste natural provocado pelo uso 
intenso encontra-se em estado precário.  

 
Diante do Exposto, solicitamos o empenho de Vossas Excelências no sentido de realizar a 
recuperação da ponte do Rio Guapei, que da acesso ao Assentamento São Pedro, com a máxima 
urgência. 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 01 de março de 2013. 

 

Juvenal Jose de Oliveira  
Vereador 
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